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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL
pneoÃo ELETRoNtco No oozt2o22

REGTSTRO DE PREçOS
PROCESSO L|CITATORIO No 003/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS FMAS No 0O3t2022

Aos 11 -(onze) dias do mês de abrii de 2O22, de um iado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CHA GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã
Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE,
inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 13.671.776/0001-85, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de
Desenvolvimento Social Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública,
nomeada por meio da Portaria No 003/2017 datada em 0210112017, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327
SDS/PE, CPF no 988.031 .6&-91 , no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADoR Do REGISTRO DE PREçoS, realizado por meio do PREGÃo ELETRÔNtco No oo2/2022, e de
outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 08/042022, doravante denominada
FORNECEDOR, tem entre si. justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso
de fornecimento, nos termos do Decreto Federat no 7.892 de 23.01.2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no

8.666/93, observada as condições estabelecrdas no ato convocatorio e consoante as Cláusulas que se seguem:

' í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A paftir desta data. fica registrado neste Fundo Municipal de Assistência
Social de Chã Grande - PE, observaoa a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de íornecimento, nas condiçÕes estabelecidas no ato convocatório.

1.1 -Fornecedor-ltem

CAROATÁ ALIMENTOS COMERCIO VAREJIS'TA EIRELI ME, CNPJ NO 35.564.40510001-37, COM SEdE à RUA
Antônio Gerson Guaraná Neto, no 268 - Alpes Suiços - GravatáiPE - CEP: 55.645-í08, Fone: (87) 9.9900.0276,
representada por seu Represerrtante Legal. Sr. José Carlos Lima de Medeiros, brasileira, casado, advogado,
residente e domiciliado em Recife/PE, RG No 211 .492.081.313 MEX/PE, CPF/MF No 562.460.564-15.

ITEM DESCRTçÃO MARCA QTD UND
VALOR

UNÍTÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$
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AMIDO DE MILHO - Produto amiláceo, e;rtraído do milho.
Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpes, isentas
de matérias terrosas ê parasitos. Náo podendo o produto
estar ümido, fermentado ou rançoso. Sob a forma em pó,
deveráo prodtrzir tigeira crepitaçáo. Embalagem primária:
Acondicionado em sacos de papel apropriados, fechados.
Embalaqem secundária: caixas em material apropriado,
conteÍldo 5009 e suas condiçóes deverão estar de acordo a
preservaÍ as câracterísticâs do produto. Rotulagem.
ldentificaçâo, Pr«:cedência, lnformações Nutricionais.
Número de Lote, Quantidade do Produto, Data de Validade
com prazo de no mínimo 18C dias (6 meses) a partir da data
do recebimento. Veícuios de Entrega: Deveião ser fechados,
em perfeitas concliçÕes fisicas e higiêrricc-sanitárias e em
conformidade com o Côdigo Brasileirc ie Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de
alimentos, emitido pelo ôrgáo de vigilância sanitária
municipal ou estadual- A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que coniém os alimentos para e entrega.
Nâo será permitido o transporte de qualquer outic produto
junto ao gênero aiirnenticio. e ainda, de alimentos que
possibilitem alteraçáo nas caracteristicas do produto
fornecicio.

Kimimo 480 Un;dad.-
de 500G 5,49 2 635,20
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AMIDO DE MILHO COM SABOR - Produto amiláceo, com
sabor artificial de morango ou chocolate, extraído do milho.
Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, rsentas
de matérias terrosas e parasitos. Não podendo o produto
estar úmido, fermentado ou rançoso. Embalagem primária:
Acondicionado em sacos de papel apropriados, fechados.
Embalagem secundária: caixas em material apropriado,
contendo 5009 e suas condiçóes deverão estar de acordo a
preservar as características do produto. Rotulagem:
Contendo identificação, procedência, informaçôes
nutricionais, número de lote, quantidadê do produto, data de
validade com prazo mínimo de 180 dias (6 meses) a pertir da
data do recebimento. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em peúeitas condições físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da ârea em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos
que possibilitem alteração nas características do produto
fornecido.

Kimimo 240 Unidade
de 500G

4,00 960,00
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BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER TIPO
INTEGRAL - Composiçáo básica: Farrnha de trigo
enriquecida com Íerro e ácido fólico, gordura vegetal, farelo
de trigo, farinha de rosca, soro de leite, açúcar, sal,
estabilizante: lecitina de soja (lNS 322), e outras substâncias
permitidas. Embalagem primária: Em pacotes impermeáveis
lacrados que garantam integridade e impresso. Com peso
lÍquido de 4009. Embalagem secundária: Em caixas de
papelão contendo, no máximo 20 pacotes com 4009, peso
líquido total de 8 kg. Com validade de 06 meses a 01 ano
com registros do ministério competente. ldentificação,
Procedência, lnformaçôes Nutricionais, Número de Lote,
Quantidade do Produto, Data de Validade com prazo de no
mínimo 180 dias (6 meses) a partir da data do recebimento.
De acordo com a resoluçáo RDC no263, de 22 de setembro
de 2005 - ANVIStuMS. Deverão ser fechados, em perfeitas
condições físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade
com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão einda, possuir
licença específica para transporte de alimentos, emitido pelo
órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine
do condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do prod uto fornecido.

Soft 240 Unidade
de 400G 4,29 1.029,60
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CALDO CONCENTRADO DE GALINHA - Matéria prima de
boa qualidade, composto de sal, amido, glutamato
monossódico, açúcar, alho, cebola, gordura vegetal, extrato
de carne de frango. Embalagem primária: Em tabletes de
í0,59, com embalagem metalizada, resistente e atóxica.
Embalagem secundária: Em caixas de papêlão contendo, no
máximo 24 pacotes com 2409. Rotulagem: ldentificaçâo,
Procedência, lnformaçóes Nutricionais, Número de Lote,
Quantidade do Produto, Data de Validade com prazo de no
mínimo 180 dias (6 meses) a partir da data do recebimento.
De acordo com a resolução RDC no263, de 22 de setembro
de 2005 - ANVISA / MS. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o transportê de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e aindâ, de alimentos
que possibilitem alteraçáo nas característicâs do produto
fornecido.

Knor 288 Tabletes
de'10,5G 1,29 371,52
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CANELA EM PO - Produto em pó fino, homogêneo, obtido
da casca de espécimes vegetais genuínas, parda amarelada
ou marrom claro, com aspecto e cheiro aromático, de sabor
próprio. Deverá obedecer a legislaçáo de alimentos vigentes,
observando as boas práticas. Embalagem: Em forma de
tubetes contendo 40 g do produto. Rotulagem: Ccm
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido de acordo com a resoluçáo 12178 da
CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministéíio da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Veículos de Entrega:
Deveráo ser fechados, em perfeitas condições físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão
de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Náo será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

Sempre
Viva

192 Tubete
de 40G 5,39 1.034,88
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coLoRiFlco sEM sAL EM PO - Produto obtido a partir da
semente de urucum, sem adição de sal, com cheiro e sabor
próprio, isento de sujidades, com ingredientes em perfeito
estado de conservação. Embalagem: Em material plástico,
contendo 1kg e suas condições devem estar de acordo com
o decreto 12.486 de 20110178. Rotulagem: Com identificação
do produto, marca do Íabricante, prazo de validade no
mínimo 5 meses a contar da data de entrega. Veículos de
Entrega: Deveráo ser fechados, em perfeitas condições
físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgáo
de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteraçáo nas
características do produto fornecido.

Recife 48 Kg 7,59 364,32
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COMINHO EM PO - Condimento misto de primeira
qualidade, moído, em pó, destinado ao tempero de
alimentos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios.
Embalagem primária: Em material plástico. contendo 1009 e
suas condiçôes devem estar de acordo com o decreto
12.486 de 20110178. Embalagem secundária: Íipo plástica
reforçada, adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada, resistente a danos durante o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade e contendo 10
unidades de 100 gramas de peso lÍquido. Rotulagem: Com
identificaçáo do produto, marca do fabricante, prazo de
validade no mínimo 5 meses a contar dâ data de entrega.
Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas
condições físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade
com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir
licença específica para transporte de alimentos, emitido pelo
órgáo de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine
do condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentÍcio, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

Recife 48 Kg 13,49 647,52
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EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, produto resultante
da concentração de polpa de tomate por processo
tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados
sem pele, sem sementes e sem corantes artificiais, isento de
sujidades e fermentação. Embalagem contendo 3409 e suas
condiçôes deveráo estar de acordo com a NTA - 32 (Decreto
12486 de 2011011978). Rotulagem: Com identificação do
produto, marca do fabricante, com validade mínima de 8
meses da data da entrega. Veículos de Entrega: Deveráo ser
fechados, em perfeitas condiÇôes físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgáo de vigiláncia
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos
que possibilitem alteração nas características do produto
fornecido.

Xavante 480 Unidade
de 340G 1,89 907,20

19

FARINHA DE MILHO FLOCADA (FLOCÃO) - Farinha de
milho flocada, sem glúten, sem sal, obtido do procêsso
tecnológico adequado, com aspecto, cor e sabor próprio,
isento de sujidades. E umidade máxima de 15% (g/í 009), de
acordo com a Resolução RDC no 263, de 22 de setembro de
2005 da ANVISA / MS. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo apresentar peso líquido
de 5009. Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada,
adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e
identificada com o nome da empresa, resistente a danos
durante o transporte e armazenamento, garantindo a
integridade do produto durante todo o seu período de
validade e contendo, no máximo 10 kg de peso líquido.
Rotulagem: Deverá ser rotulado de acordo com a Resolução
RDC no 359 de 2311212003, ANVISA/MS e Resolução RDC
259 de 2010912002 da ANVISA/MS, Resoluçáo RDC no 163
de í7108/2006 da ANVISA/MS e Resolução no 123 de
1310512004 da ANVIStuMS. Com identificação do produto,
marca do fabricante, registro do Ministério da Agricultura,
validade mínima de 180 dias (6 meses) a partir da data de
entrega do produto. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgáo de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos
que possibilitem alteração nas características do produto
fornecido.

Rivera 460
Pacote

de 500G
1,99 915,40
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FEIJAO TIPO PRETO (TIPO 1) - Feijão preto, novo,
constituído de grãos inteiros e sadios, com teor de umidade
máxima de 15o/o, isento de material terroso, sujidades e
mistura de outras variedades e espécies. embalagem
primária: Tipo plástica transparente e resistente. Devendo
apresentar peso líquido de 1 kg. Embalagem secundária:
Tipo plástica reforçada, adequada ao empilhamento
recomendado, lacrada e identificada com o nome da
empresa, resistente a danos durante o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade oo produto
durante todo o seu período de validade e contendo, no
máximo 10 kg de peso líquido. Rotulagem: Com identificaçáo
do produto, marca do fabricante, registro do Ministêrio da
Agricultura, validade mínima de 180 dias (6 meses) a partir
da data de entrega do produto. ConÍorme Resolução Anvisa
CNNPA No 12178. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condiçóes físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença especíÍica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos
que possibilitem alteraçáo nas características do produto
fornecido.

Seleção 360 Kg 7,53 2 710,80

25

LEITE EM PO DESNATADO - Produto de aspecto em pó
uniforme, sem grumos, sujidades, parasitos, larvas e outras
substancias estranhas, de coloração creme branco e claro,
sem ranço, com sabor e odor caracteristicas. Embalagem
primária: Tipo plástica transparente e resistente. Devendo
apresentar peso líquido de í kg, Embalagem secundária:
Tipo plástica reforçada, adequada ao empilhamento
recomendado, lacrada e identificada com o nome da
empresa, resistente a danos durânte o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade e contendo, no
máximo 10 kg de peso líquido. A embalagem individual é de
poliéster metalizado com 2009 e embalagem secundaria de
papel reforçado ou plástico transparente com 5 ou 10k9. A
embalagem deve conter a validade de no mínimo 06 meses
a 01 ano, com os registros obrigatórios do ministério
competente. Deveráo ser fechados, em perfeitas condiçóes
físicas e higiênlco-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão
de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outÍo produto junto ao gênero alimentÍcio, e
ainda. de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

CCGL 600
Pacote

de 200G 5,97 3.582,00
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naecannÃo oe sÊuoul TlPo ESPAGUETE - Fino, tipo
espaguete de semoltna ou sêmola. Sem presença de insetos
ou impurezas. Enriquecido com ferro, vitaminado.
Embalagem primária: Tipo plástica transparente e resistente. 

I

Devendo apresentar peso líquido de 5009. Embalagem 
I

secundária: Tipo plástica reforçada, adequada ao 
]

empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o
nome da empresa, resistente a danos durante o transporte e
armazenamento, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu periodo de validade e contendo, no
máximo 10 kg de peso liquido. Rotulagem: Deverá ser
rotulado de acordo com a Resoluçáo RDC no 93 de
31/10/2000, ANVISA. O produto deverá ter validade mínima
de 120 dias da data de entrega. Veiculos de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licenÇa
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgáo
de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentÍcio, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caracterÍsticas do produto fornecido.

Vitamassa 720 Unidade
de 500G

2,76 1.987,20

34

VINAGRE DE ÁLCOOL - Produto natural, fermentado,
acético simples, de primeira qualidade, isento de corantes
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de
sujidâdes, material terroso e detritos de animais e vegetais.
Com acidez mínima de 4o/o de acordo com a Portaria no 745,
de 24 de outubro de 1977 do MAPA. Embalagem:
Acondicionado em frasco plástico contendo no mínimo 500
ml, com tampa inviolável, hermeticamente fechado e suas
condições deverão estar de acordo com a NTA-72 (Decreto
12486, de 20110178). Rotulagem: Com validade mínima de
10 meses a contar da data de entrega. Veículos de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas condiçôes físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão
de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos parâ a êntrêga. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

Sadio 432 1,69 730,08

41

OVOS TIPO A - integros, sem rachaduras, branco, livre de
sulidades, parasitas, fungos ou outras partículas que
comprometam o consumo e o armazenamento. Embalagem:
Bandeja contendo 30 unidades, pesando estas unidades,
entre 559 e 59 g. Rotulagem: Deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote,
quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF ou SlE.
Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir
da data de entrega. Veículos de Entrega: Veículo em
carroceria fechada, lsotérmica e higienizada. Apresentando
Certifrcado de Vistoria, emitido no município ou estado,
expedido pela respectiva autoridade sanitária, em
atendimento à lei 6.437177 e o Decreto Estadual no 20.786,
de 10/08/98, ao Código Sanitário do Estado de Pernambuco
- Att.275 caput, §1o e Art.277 e Portaria CVS -'15, de
07 t11t91 .

Ovomalta 480

Bandeja
com 30

unidades
cada

12,65 6.072,00

Unidade
de 500m1

{

CNPJ:

AV Sõo noJosé, 101 , chõCenÍro, Grqnde- PE, CEP 55.63ó-ooo Telefone:E-moil tI 3537- I I 40 I t .049.805/0oolSite -90



P R E T E I' U RÂ

Chã Grande
tln- flx^- t"*ttr""

L
Fls. 0812

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST Êrucn socrAL

44

PAO SEDINHA OU DOCE - Produto de panificação,
utilizando farinha de trigo. Com sabor e aparência
característicos próprios para consumo. Ausente de umidade
e bolores. Contendo cada unidade o peso iíquido de 509
Embalagem primária: embalagem plástica atóxica.
Embalagem secundária: Acomodada em caixas de papelão
em perfeitas condiçôes estruturais padronizadas e lacradas.
Rotulagem: A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, Data de Validade,
informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Prazo de validade mínima de 8 dias a partir da data
de entrega do produto. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênrco-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especÍfica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e arnda, de alimentos
que possibilitem alteração nas características do produto
fornecido.

Da casa 2.400 Kg 12,02 28.848,00

50

BETERRABA - Extra, in natura, apresentando grau de
maturação adequado a manipulação, transporte e consumo;
isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
resoluçáo12í8da CNNPA. Lisa, polpa intacta e limpa, com
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem
brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas,
machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte
possível de terra aderente à casca e de resíduos de
fertilizantes. lsenta de umidade externa anormal. De colheita
recente. Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverâo
ainda, possuir licença específica para transporte de
alimentos, emitido pelo órgâo de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega.
Não será permitido o transporte de qualquer outro produto
junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteração nas características do produto
fornecido.

IN
NATURA

192 Kg 3,69 708,48

51

CEBOLA - Branca, in natura; de primeira, com grau de
maturação adequado a manipulação, transporte e consumo,
isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Veículos de Entrega: Deverão
ser fechados, em perfeitas condiçóes físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Náo será permitido o transporte de qualquer outro
produtí) junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos
que possibilitem alteração nas caracterÍsticas do produto
fornecido.

IN
NATURA

480 Kg 3,99 1 .915,20

53

COENTRO - As características aromáticâs devem
apresentaÍ-se viçosas, brilhantes, sem excesso de umidade,
sem sinais de queimadura, sem talos amolecidos ou folhas
escurecidas e murchas. Obs.: molho graúdo. Veículos de
Entrega: Deveráo ser fechados, em perfeitas condições
físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão
de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos gue possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

IN
NATURA 480 Molho 3,29

W
1.579,20

l]

CNPJ: .ue.$c6iü01
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CEBOLINHO - As características aromáticas devem
apresentar-se viçosas, brilhantes, sem excesso de umidade,
sem sinais de queimadura, sem talos amolecidos ou folhas
escurecidas e murchas. Obs.: molho graúdo. Veícuios de
Entrega: Deveráo ser fechados, em perfeitas condiçoes
físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão
de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Náo será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentÍcio, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

IN
NATURA

480 Molho 3,59 1.723,20

IN
NATURA

240 Kg 2,89 693,6056

JERIMUM - de primeira, sem lesÕes de origem física ou
mecânica, sem rachaduras, perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento
de suiidades, parasitas e larvas.

57

MAMAO - Mamão formosa ou Havaí, de primeira
quantidade, isento de partes pútridas, sujidades, parasitas,
fungos, bolores larvas e detritos animais ou vegetais, tanto
de médio a grande, íntegro, firme e verdoso, com odor e
sabor característicos. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Devêrão aindâ, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgáo de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos
que possibilitem alteração nas características do produto
fornecido.

IN
NATURA

76 Kg 3,29 250,04

58

MELANCIA - Firme, casca lustrosa e sem machucados, ao
toque o som deve ser oco, de polpa escura (fruta doce),
variando do vermelho intenso ao rosa claro, apresentando
cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores, sujidades, ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Peso médio de 5
a 7 Kg. Vêículos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda. possuir licença específica para transporte de
alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária
municrpal ou êstadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega.
Não será permitido o transporte de qualquer outro produto
junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimêntos que
possibilitem alteração nas caracterÍsticas do produto
fornecido.

NATURA
IN

960 Kg 1,49 1 430,40

IN
NATURA

480 Kg 2,99 1.43s,2059

MELAO ESPANHOL - Formato redondo, casca amarela,
polpa verde claro, firme, casca sem manchas ou
machucados, com peso relativo ao seu tamanho. Deve fazer
ruído quando agitado demonstrando que as sementes já
estão soltas, peso médio de 800 a 1500 gramas. Veículos de
Entrega: Deveráo ser fechados, em perfeitas condições
fÍsicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão
de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

C,_1. Cêntro- Chõ Gíon<rê-|àE.
E-moal ouvldorto@cttqgÍond cEP 55.ó3ó_ooo
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Valor Total registrado: R$ 66.335,52 (Sessenta e seis mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois
centavos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Fundo
Municipal de Assistência Social de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as

, disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico No OO2i2022.

2.1 - O comprcmisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Editai de Pregão Eletrônico No 0021/2022.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preÇos registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto Art. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo

60

PxúEl,lÍ-o VERDE - De boa qualidade, tamanho médio,
Íntegros e sem manchas, embalados em rede e peso

identificado. Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença especÍfica pa'a transporte de
alimentos, emitido pelo órgáo de vigilância sanltária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega.
Náo será permiticlo o transporte de qualquer outro produto
junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteração nas características do produto
Íornecido.

IN
NATURA

960 Unidade 0,89 854,40

61

TOMATE - Fruto piriforme e oblongo predomina as
coloraçôes vermelhas intensas e uniformes externa e
internamente, firmes, sem deformações, sem rompimento da
epiderme, sem deterioração. Livre de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica,
de formato redondo. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condiçÕes fÍsicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega. Náo será permitido o transporte de qualquer outro
produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos
que possibilitem alteração nas características do produto
fornecido.

Kipolpa 480 Kg 4,59 2.203,20

66

REPOLHO - Branco, hortaliça de cabeça formada pelas
sobreposições de folhas, forma achatada, com coloraçáo
verde. Firmes, compactas e sem rachaduras. As folhas
devem estar livres de manchas escuras e de perfurações,
fresco, firme, com coloraçáo uniforme e típicos da variedade,
sem sujidades ou outros defeitos que alterem sua qualidade.
Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas
condições físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade
com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir
licença específica para transporte de alimentos, emitido pelo
órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine
do condutor deverá seÍ isolada da área em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caracterÍsticas do produto fornecido.

IN
NATURA

192 Kg 3,89 746,88

Ívlunicipal de Assistência Social de Chã Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor
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4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de Assistência
Social de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande à época da licitação, bem como eventuais descontos por
ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 - náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

6.4 - tiver presente razÕes de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
Íorça maior, devidamente comprovados.

1 - DA DIVULGAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS: A pubticação resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que e condição indispensável para sua eficácia, será providenciada peló órgao' Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte Oias Oaqúta
data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questóes relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o Foro da
comarca de Gravatá/PE, com prejuizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito
assistiram e que também o subscrevem.

, na presença das duas que a tudo

"*â#*ál#ààSl*k{gg"üdb'cPF/MF No 988.031.664_91
Secretária Municipal de Desenvolvamento Social

Orgão Gerenciador

TESTEMUNHAS:

CAROATÁ AUMENTOS COMÉRCIO VAREJISTA
EIRELIME

CONTRATADA

NIME: DVLI&O /.tA/W/ Y<Y'/qD)
. cPF: ofi.íÜ3 t!14 -.oL

t \úIih,o.,
lcr§.L

NOME:
CPF:
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